
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

AVISO DE LlclTAçAo	 Processo LicitatôriO
TOMADA DE PREOS N Q 006/2016	

No

Regime de Contratacâo: Menor Preço Global
Objeto: Construção de ciclovia e passelo püblico na Rua Padre Alois Mark, acesso ao Colégio
.Estadual de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 16 de marco de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sesso Piblica as lOhlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçào na Prefeitura
do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de fevereiro de 2016.

/n'i4ldo4' uteger
Prefeito do Municiplo

Poe	 Amoi
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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soLIclTAçAo DE COMPRAS E SERVIçOS

SECRETARIA MUNICIPAL 1W: Viaçao obras e Urbanismo

DEPARTAMENTO:	 I

JUSTIFJCATJVA: Devido a necessidade de dar mais scgurança c acessibilidade a nova escola Estadual
pois as ruas de acesso são estreitas e scm calçamento, solicito abertura de processo JicitatOrio para contrata
empresa quc forneça os serviços e matórias para construção de ciclovia c passeio cm continuidade
existente ate a Av Willy Barth.

OBJETO: Construçao de passeio e Ciclovia na rua padre Alois Mark no loteamento Costa Oeste
das proximidades tia Escota Estadnal ate a Av Willy Barth.
Area a ser construida: 1.529,44 m2.	 Projeto , ptanilha e memorial descritivo em anexo.

RS 74.114276
Solicitado For: Lercio Baldumno Kirsten
Autorizaçao do Secretarlo:

Assinatura:

DatalO/0212016	 Carimbo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
DEPAR TA MEN.TO DE CONTR OLE !N.TERNO E PLANEJAMENTO
RECURSO ORçAMENTARIO
Secretaria:	 Orgao:

Dotaçao:

Assinatura:____________________________
Data	 I	 I

Carimbo:	 -

RECURSO FINANCEIRO 	 -
Possui	 Nao Possut

FORMA DE PACAMENTO:	 Data pagto (01) (11)
CABIN ETE DO PREFEITO

( ) Autorizado	 ( ) Nflo Autorizado

Data	 /	 /	 Assinatura:_____________________________

Carimbo:



	

OrçamentoCICLOVIA 03-02-16	 PAGINA: 1 DE I

PLANILMA DE SERVIOS SINTETICA COM DESONERAcA0
SECRETARIA DE ESTADO DE INERAESTRUTIJRA £ LOGISTICA 	 PROTOCOL) N:

PARANAEDIFICAcOES	 ENDEREç0: RUA PADRE ALOIS MARK 	 ORSAO:
PROPRIO: PASSEIOECICLOVIA	 MUNICIPIO: PatoBragado	 c00RDENADAS:

uw	
TABELAS DE flEFERNCIA: SEIL/PRED (AGOSTO/ZOlS) E SINAPI/PR (AGOSTO/ZOlS) VERSAO 1.0 	 LEVANTAMEMTO N O 	ART N':
DATA: 03/02/2016	 RESPONSAVEL TftNICO: Johnny Marcos Wutzke	 REG. CREA: 84265/0	 EOIFICAçOES

UNIDADE QUANI1	 MAO DE	 CUSTO	
MATERIAL	

MAODE	 CUSTOTOTAL
ITEM CÔDIGODOSERVIçO	 oEscRIçAoDosERvIco	

DEMEDIDA DADE	
MATERIAL	

OBRA	 UNITARIO	 OBRA	 (R$)

CICLOVIA	 1299051

72961	 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA	 M2	 456,92	 0,86	 0,23	 1,09	 392,09	 104,86	 496,95

73710	 BASE PARA PAVLMENTACAO COM BRITh GRADUADA, INCLUSIVE COMPACTAGAO 	 M3	 3191	 62,40	 2,32	 64,72	 1991,18	 74,03	 2065,22

72942	 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C 	 M2	 455,92	 0,99	 0,12	 1,11	 451,36	 54,71	 506,07
der-669000 a 670000 FABRFcAçAC E APtJCAAO DE CONCRETD BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50/70(5,6%) 	

TON	 35,56	 194.03	 7,07	 201,10	 6899,71	 251,41	 715112
EXL TRANSP P1 CAPA E: 3,0 CM

7390012	 ENSAIOS DE TRATMIENTO SUPERFICIAL SEMPLES - COM CAP	 M2	 455,92	 0,02	 0,08	 0,10	 9,12	 36,47	 45,59
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TENTA RETRORREFLETEVA A BASE DE RESINAACRILICA COM

72947

	

	 M2	 2260	 16,17	 0,39	 16,56	 358,68	 8,89	 377,57
MICROESFERAS DE VIDRO
TRANSPORTE LOCAL COM CM4INHAO RASCULANTE 6 M3, RODOVLA PAVIMENTADA ( PARA

72861

	

	 M3XKM	 2279,60	 0,94	 0,09	 1,03	 2142,82	 205,16	 2347,99
DISTACIAS SUPERICRES A 4KM1

2	 PASSEIO EM BLOODS INTER1RAVADOS DE CONCRETO (TIPO PAVER)       	 44020,84

72961	 REGULARIZACAC E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA	 M2	 107352	 0,86	 0,23	 1,09	 923,23	 245,91	 1170,14

21021 0A 	PASSEIC EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (TIPO PAVER ACABAMENTO USO) 	 M2	 38444	 33,93	 15.63	 49,56	 13044,05	 6008,80	 19052,65
ESPESSURA DE 4 C ASSENTADO SOBRE P 6 CE PEDRA E COMPACTADO

210 210 B
PASSEIO EM BLOCOS INTENTRAVADOS DE CONCRETO (TIPO PAVER ACABMIENTO LISO) TATIL	 M2	 14866	 94,31	 16,63	 109,94	 14019,18	 2323,40	 16342,68
DIRECIONAL E ALERTA ASSENTADO SOBRE PC DE PEDRA E COMPACTADO.      
FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO Cl REAPROVEITAMENTO LX

5661	 M2	 45.60	 '	 14,27	 14,55	 28,82	 650,71	 663,48	 1314,19

CONCRETO FCKI5MPA (1:2,5:3), INCLUIDO PREPARO MECANICO, LANCAMENTO E
73406

	

	 M3	 4,66	 292,79	 141,43	 434,22	 1335,12	 644,92	 1980,04
ADENSASIENTO.
RM.IPA DE ACESSI8ILIDADE COMPREENDENDO DEMOLI9AO DE MEEO-FIO, REGULARIZAçAO E

RAI	 COMPACTAQAO OOTERRENO, PISO EM CONCRETO 7CM, PINTURA E DEMARCAcAO 0CM 	 UND	 4,00	 67,44	 54,09	 121.53	 269,76	 21636	 48612
SIMBOLO DA ACESSIDILIDADE

85180	 PLANTIO DE GRM4A ESMERALCA EM ROLO 	 M2	 540,43	 4,81	 1,99	 6,80	 2599,47	 1075,45	 3674,92

TOTAL SEM B01	 5701 1,36
TOTAL COM 801 =	 11914.861	 74114,78

14V 1^^IOM9 vl-4
nflY M01t0S wutzke30 

ENGENHRO CIVIL
QEAvP8486S

Carimbo e Assinatora	 Carmbos e Assinaturas
ResponsAvel TeEnico:	 Responsãveis pela VeriIicaçäo e AprovaçOo:



Crorlograma Foico Finarlceiro

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LO33ISTICA 	
AllI.,	 PROPRIO. PASSEIO 6 0010010 	 DATA. 03102/16

MPARANA EDIFICAQOES 	 UNICIPIO: Polo UMg040 	 DP0006A:

lI,.P	 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS	 PARANA	 EMPRESA:	 PROTOCOLO:

F 	 GERENCIA DECUSTOS S ORAMENTOS	 EDIFCACOES	 ptAzoTnccuc4o 030105

601	 32.COY,T0

1110	 5199100$	 (,DC(	 30	 10	 TUOPIRIOOII	 90	 120	 ISO	 LBO 

CI TICLOVIA	 22,79%	 18.887,86 _990%    	 ___________	 ____________	 16.887,66	 12.990,51
02 PASSEIO EM RIOCOS INTERTRAVADDS DO 005CRETO JIPO PAVER	 77,21% 	 28.613,55	 50.00%	 28.613,55	 50.00%   	 57.227,09	 04.02084
Cl 	 0,003'
07 	 0,00%
CO 	 0,00%,
C'S 	 0,00%
II) 	 0,00%
11 _____________________________________________	 0.00%
12 	 0.00%
13 ____________________________________________________	 0.00%
IA 	 0.00%

_____________________________________________	 D,00%
16 	 0,00%
I, 	 0,00%

0.0 
0,00-A
0,00Y.

111R'AlS,'.CTCCS' M21 RO IRE' 00o1 lAO	 100,00%	 16.887,66	 22.7960	 21.013,55	 38.61%	 78.613,55	 38,61% 	 9,00% 	 0.00% 	 0.00%	 74.114,76	 57.011,35
16.887,66	 22,79%	 28.913,55	 38,61%	 28.613,55	 38,81% 	 0.00% 	 0,00%	 ___	 0.00%	 74.114,76
16.887,66	 22,79%	 45.591,21	 61,39%	 74.114,76	 100,00%	 74.114,76	 100,00%	 74.114,76	 100.00%	 74.110,16	 100,00%1

LJ.LI
iohnnY MOrCOS Wutzke

ENGENHER O CIVIL

CREA- PR 84865/0
CarIrobo e Assinatura Resporsoavel Tocrs:co Empresa 	 CorjiiibO e Asolnatura Responsavel Veri'icaç8o PROD	 Carimbo e Ass:oatura Responsavel Aprovaç3o FRED
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

CICLOVIA E PASSEIO RUA. PADRE A. MARK

I
/

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. CICLOVIA

1.1 - TERRAPLENAGEM

1.1.1 - ESCARIFICAçAO - REM0çA0 DE REVESTIMENTO PRIMARIO

Escavaçao de carga transporte de material 2 0 categoria - DM1 600-800 m

Será executada a retirada da camada composta de material imprestável, como: material
orgânico, entulhos e cascalho, com espessura de 20 cm, e o transporte de tais materiais
para locais, fora do perimetro urbano, definidos como depOsitos.

1.1.2 - REGULARIzAçA0 - coMPAcTAçAo DO SUBLEITO

Serâo executadas a regularizacao e a compactaçào do subleito após a retirada da camada

de material imprestével.

1.1.3 - ESCAVAçAO - CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL 1.a CATEGORIA DMT de 2.000

SItI'I'ITf

Sera executada a reposição de uma camada composta de material com as mesmas
caracterIsticas do subleito, retirado de jazida, com espessura de 20cm.

1.1.4—COMPACTAçAO DEATERRO — 100% PN

Será executada a compactaqao da camada do material considerado no item 2.1.3

1.2—ExEcucAO DA BASE

1.2.1 - BRITA GRADUADA

Sera executado com material especificado nas quantidades que permitam, apás
compactaçao, atingir a espessura projetada.

1.3— REVESTIMENTO

1.3.1 - PINTURA DE UGAçA0

Sera aplicada sobre o trecho a ser revestido, corn o objetivo de ligar a base a camada de

material betuminoso a ser aplicado. Será usada emulsao asfáltica Rn-iC, recortada com

água com taxa de aplicaçâo igual a 1,0 I/m2.

I
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

1.3.2 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

0 revestimento asféltico através de Concreto Beturninoso Usinado a Quente deverá ser
aplicado sobre a base de brita Graduada que jé recebeu a imprirnaçâo corn CM- 30 e a
Pintura de ligaçäo corn RR-1 -C de forma a atingir , depois de compactado, a espessura de

pro jeto.

3. PASSEIO PUBLICO

31 - ExECuçAo DE PASSEIO

Corn o terreno limpo e nivelado, deverá ser executado colchão de pó de pedra

juntarnente corn o assentarnento do pavirnento intertravado tio payer conforme indicação do projeto,
corn espessura de 4 cm, deixando tarnbérn o espaço vazio pare a execuçáo das rarnpas de
acessibilidade. As rarnpas deverào ser executadas em concreto desernpenado de 7 cm de espessura,
obedecendo as rnedidas a cairnentos de projeto e Norma de acessibilidade. Elas deverão receber

pintura e dernarcaçao do sirnboio.

3.2— P1505 PODOTATEIS

Os pisos podotéteis de direçâo e alerta, que deverao ser assentados na constituiçäo des
rampas citadas acirna, deverâo ser construldos corn placas de concreto, fck mInimo de 20

MPa, executados conforme projeto.

3.3— GRAMA

Os locals indicados em planta deverao ser revestidos corn grarna ern placas, de espessura

minima de 4,00 cm, corn tipo de grarna indicada em planta. Nos locals pianos, a grarna
deverá receber a passagem de rolo compressor hso ern urna ünica passagem, sern vibrar.

Nos locals inclinados, as places deverao receber cornpactaQão manual corn soquetes de

tábua. A cornpactação visa somente ehrninar irregubaridades e melhorar a adesao ao solo.

,0

/

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

ApOs a compactaçao das places, espalha-se uma camada de 2 a 3 cm de terra preta
sobre a grama, retirando-se em seguida Os torrOes cam diametro maiores que W'. Os

torröes podem ser moIdos e reutilizados.

0 proponente ao apresentar o preço estará ciente de que ó conhecedor de todas as
atividades a serem executadas, corn suas respectivas quantidades. Na falta de quaisquer item esta

Municipalidade nao se responsabilizara, cabendo a empresa executar, sem quaisquer onus, somente
em caso previsto de alteraçOes de projetos ou serviqos, devidamente aprovado pela Municipalidade.
Na duvida em caso da interprëtação deste memorial fica deste já definido que as normas do D N E R,
deverá ser consultadas para saná-las.

/Eng.' Civil - JOHNNY MARCOS WUTZKE

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr4ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PR OP R lET

PREFEITURA DO Ml
CNN N:

DATA:PRANCHA:
02/02/2016	

01/01

OBRA:
CALADA E CICLOVIA
LOTEAMENTO COSTA OESTE
PATO BRAGADO - PR

ExEcuçAo:
IMPLAN'rAcxo
DETALEE

C AR IM B OS:

PROJETO DE CALADA E CICLOVIA

CALADA E CICLOVIA
LOTEAMENTO COSTA OESTE

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO-PE

LOCALIzAçAO:

RUA PADRE A. MARK
MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PARANA

DESENHO: VANTUIR ENINGER



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 26 de fevereiro de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

ExcelentIssjmo Senhor

Em atençâo a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsäo de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçöes decorrentes da construçäo de
Ciclovia e passelo püblico (calcada) na Rua Padre Alois Mark, acesso ao Colégio Estadual de Pato
Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154511300.1006 - Obras de Meihorias nas vias urbanas
4.4.90.51.02.2219 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - F 505

Cordialmente

Municipal de Financas

A'.'. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282.1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paraná



Saldo da DespesaEstado do Parana

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
26/02/2016	 Folha:	 1

inidade Gestora: PREFEIT(JRA DO MUNLCIPIO DE PATO ERAGADO

Conte .................
Orgâo .................
Unidade OrgamentAria..

Funcional .............
Projeto/Atividade .....

Natureza de Despesa.. . =

Ponta de Recursos .....

2219
	

Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 2218
02
	

Exerutivo Municipal

02.006
	

Secretar±a de Obras, Viagto e Urbanism

154521300	 Urbanism

1006000	 Obras de NeJ.horias nas Vias Urbanas

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOORAD0UROS E ESTRADAS RURATS

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 02/02/201.6 ate 26/0212016

Empenhado no Periodo .... 	 0,00

Liquidado no Perindo....	 0,00

Anulado no Periodo ......= 	 0,00

Paqo no Periodo .........	 0,00

Empenhado ate a Periodo.	 0,00

Liquidado ate 0 Periodo.	 0,00

Pago are 0 Feriodo ......=	 0,00

• Pager Processado ......=	 0,00

• Pager nao Proreaaado.. = 	 0,00

Total a Pagar ...........	 0,00



Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PDJ

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços 11.0 006/2016.

EMENTA: Analise jurIdico-formal das minutas de Edital de Tomada de

Preços no 006/2016, tipo "menor preço global", visando a contratação de

empresa para construçAo de uma ciclovia e passeio publico na Rua Padre

Alois Mark, acesso ao Colégio Estadual de Pato Bragado.

RELATORTO

Constam dos presentes autos o Edital coma deseriçäo do objeto constando o
projeto a ser executado, a descriçao dos serviços, vigéncia da contrataçào e estirnativa de
precos, bern corno a inforrnaçao referente a dotaçäo orçamentária para a contrataçAo em tela.

Foram-nos encarninhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do

Contrato para analisejurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatorio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital e do Contrato, opinamos que as mesmas
atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 8666/93, encontrando-se aptas para serem

executadas.	 -

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendirnento que comprove
meihor resguardo do interesse páblieo.

Pato Bragado/PR, 29 de,roe2OJ..6

J'n414 29724
Procurado'r JurI2iico Municipal

Pinp I do a
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 29 de fevereiro de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viacão e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitacâo desta Secretaria, Para execuçäo da obra de construçâo de Ciclovia e passeio
püblico (calcada) na Rua Padre Alois Mark, acesso ao Colégio Estadual de Pato Bragado - PR, vimos
comunicar que de conformidade corn as inforrnacOes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria
JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguirnento através da Comissão Permanente de
Licitacão, de abertura de novo processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREçOS", tipo "Menor
Preco Global" consoante corn a Lei 8.666/93.

Atenciosarnente

/áioeeer
efeito do MunicIplo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

EDITAL DE LICFTAçAO
TOMADA DE PREOS 006/2016

Tipo do lkitaçdo: Menor Preço Global
0 Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a licitação acirna
indicada, tendo por finalidade a construção de ciclovia e passelo püblico, em rua da sede do
MunicIpio de Pato Bragado - PR, cuja direçäo e julgarnento serào realizados por sua Comissão
Permanente de Licitacâes, em conformidade corn os preceitos da Lei n Q 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alteraçôes posteriores e as condiçOes a seguir:

Aplica-se tambérn neste Edital, as regras dispostas no Lei Corn plementar fl. 2 12312006. Lei

Corn plementar fl. 2 14712014. e em especial a Lei Municipal Cornplementar it 2 05912015 e Decreto

Municipal fl. 2 04812015, gue priorizo a contratacâo com rnicroemøresas e empresas de peaueno
Porte sediadas no municipio, ate o limite de 10% (dez par cento) do rnelhor preco válido.

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as lOhOOmin, do dia 16 de marco de 2016.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 16 de marco de 2016- Horário: lOhlOmin.
Local: Sala de Reunioes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 2 2885

1. DO OBJETO DA LlcrrAçAo
1.1 0 objeto da presente licitacão é a contratacão de uma empresa Para construcão de Ciclovia e
passeio püblico (calcada) na Rua Padre Alois Mark, acesso ac, Colégio Estadual de Pato Bragado -
PR, num total de 1.529,44m' de area a ser construIda.
1.2 Os serviços devero obedecer rigorosamente as normas citadas no memorial descritivo,
planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e projetos, anexo deste Edital. 0 Critério de
julgamento das propostas é do tipo menor preco Global.
1.3. Concluida a obra, a empresa CONTRATADA deverá deixar o local limpo e livre de entulhos
decorrentes da obra.
1.4. A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, ernitido pelo CREA/CAU, devidamente
recolhida e quitada antes do inIcio dos trabalhos.
1.5. A empresa deverá efetuar a inscriçäo da obra junto ao INSS antes do inicio dos trabalhos.
1.8. A empresa deverá providenciar o Alvàrá de Licença de Construçào da Obra.
1.9. Para emissão da ORDEM DE SERVI0 a empresa deverá apresentar o comprovante de inscriçào
da obra junto ao INSS, recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s) e Alvará
de Licença de Construço da Obra.

1.9.1. A empresa terá o prazo de ate 15 (quinze) dias após assinatura do contrato Para
apresentar os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

1.10. As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho, serão por
conta exclusiva da empresa contratada.
1.11. Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalaçôes, mao de obra, maquinário e ferramentas necessárias a execuço da Obra.
1.12. As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Seguinte Dotaçâo
Orçamentária:
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02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154511300.1006 - Obras de Melhorias nas vias urbanas
4.4.90.51.02.2219 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - F 505
1.14. 0 Teto Máximo Global dos servicos descritos no Objeto deste Edital é de R$ 74.114,76 (setenta
e quatro mil cento e catorze reals e setenta e seis centavos)

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E coNDIçOEs DO CONTRATO.
2.1. Após decorridos todos Os prazos recursais, a proponente vencedora serà convocada para,
dentro do prazo maxima de S (cinco) dias üteis, assinar a Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em tel.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada näo assinar a Contrato no prazo e nas condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classuficação, para fazê-lo, em
igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação
independente das penalidades previstas no presente edital.
2.3. A vigência contratual será de 360 (trezenta e sessenta) dias, a partir da data da assinatura do
Contrato.
2.4. Seri possIvel a prorrogação do prazo de vigência do contrato; limitado aos prazos estabelecidos
no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.5. A empresa contratada deverá executar a obra em 90 (novenia) dias, contados da emissão da
ordem de serviço.
2.6. Serào de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigaçOes, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execuçäo do Contrato, os quais obrigatoriarnente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisäo, independentemente de aviso, interpelaçào ou
notificaço judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sem que a CONTRATADA,
por isso, tenha direito a qualquer reclamaçäo ou indenizaçäo, salvo pelos serviços executados ate o
momento da rescisäo.

3. DA D0cUMENTAçA0 TECNICA.
3.1. Os arquivos contendo os projetos, memorials, ptanilha de quantitativo de serviços e modeto de
cronograma, sero entregues junto corn ó edital, em meio magnético.

4. DO ENGENHEIRO INDICADO PARA ACOMPANHAMENTO
4.1. 0 engenheiro responsável pelo acornpanhamento da execuçäo da obra é o servidor vincutado
ao Setor de Engenharia, do Departamento de Obras, Vigo e Urbanismo do MunicIplo de Pato
Bragado - PR (45) 3282-1355.

5. DO RESPONSAVEL PARA FlScALlzAçAo DO CONTRATO
5.1. A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. 0 Objeto
do contrato administrativo •a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da
CONTRATANTE, Para avaliação de que os serviços foram executados de acordo cam o previsto
proposta pela partes e no futuro contrato administrativo.
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§ 12 - 0 recebimento näo exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
corn que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo corn a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

6. coNDlçOEs DE PARTlclPAçAo E AQUISIçAO DO EDITAL E ANEXOS
.1. Poderão participar da presente licitaçào os interessados devidamente inscritos no Cadastro de

Licitantes, corn o certificado fornecido pelo MunicIpio de Pato Bragado, válido na data de abertura
da presente licitação e os não cadastrados que atenderem a todas as condiçOes exigidas para
cadastrarnento ate o terceiro dia ütil anterior a data de abertura dos envelopes, nos termos do art.
22, § 22 e 99, da Lei n. 9 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condiçoes previstas neste Edital.
6.2.2 As empresas do rarno, interessadas em participar da presente Licitação, poderão requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, no horário das 08hOOmin as 12hOOmin e
13h3Ornin as 17hOOmin;
6.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrern
em uma ou rnais das situaçôes a seguir:
a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administraço
Direta ou Indireta no ârnbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no
parágrafo (mica do art. 97 da Lei n 9 . 8.666/93 e suas alteraçöes;
b) Empresas que estejarn constituldas sob a forma de consórcio;
c) Empresas que tenha como socio(s) servidor(es) ou dirigente(s) do órgäo ou entidade contratante
ou responsável pela licitacão; e
d) Ernpresas que se encontrern em processo de falência ou concordata.
6.4. E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma ernpresa, ern
qualquer das etapas deste certame.
6.5. Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução dos serviços, devendo verificar as condiçoes atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento corno elemento impeditivo da correta formulaçäo da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicaçöes posteriores sob quaisquer alegaçOes.
6.6. As empresas deverão apresentar proposta de preços corn o valor GLOBAL conforme modelo
anexo;
6.7. A participação nesta Licitaçäo importa ao proponente a irrestrita aceitação das condiçOes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bern como na observancia dos regulamentos,
norrnas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
6.8. 0 proponente arcará corn todos os custos diretos ou indiretos para a preparaçäo e
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
6.9. Todos os docurnentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel
tirnbrado da empresa, ou conte identificaço corn o Carimbo do CNPJ da rnesma.
6.10. Conforme Lei 8.666/93 ern seu Art. 22, § 29 a tornada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidarnente cadastrados ou que atenderern a todas as condicöes exigidas para
cadastrarnento ate o terceiro dia anterior a data do recebirnento das propostas, observada a
necessária qualificaço.
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6.11. Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas.

7. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA DE PREOS
7.1. A proponente deverá entregar a comissão de Iicitaçäo, no local, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n 2 1— Documentos de Habilitação;
b) Envelope n 9 2— Proposta de Preços.

7.2. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em
sua parte externa e frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
LICITAçA0 N9
DATA:_/_J___
ENVELOPE N 2 1— DOCUMENTOS DE HABILITA

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREçO:
LICITAçA0 NQ
DATA:/_J___
ENVELOPE N Q 2— PROPOSTA DE PREOS

7.3. Apes o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.
7.4. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissäo de Licitação
não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros servicos de
entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
7.5. A proposta e os demais documentos deveräo ser escritos em lingua portuguesa.

8. DA DOCUMENTAçAO DE HABILITAcAQ
8.1. A habilitaçâo a presente Iicitaçâo será feita através da apresentacão do invólucro n Q 01,
contendo cópia autenticada ou via original, dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo MunicIpio de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente Iicitação e na especializaçäo compatIvel corn o objeto licitado;

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Cornercial, ou outro instrurnento de registro
comercial, devidamente registrado, no qua] estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura. Caso as certidoes sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, sero consideradas vátidas aquelas
emitidas ha no máximo 60 (sessenta) dias;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comertial e no caso de
sociedade por açOes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercIcio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pals, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Procuraçäo por instrumento püblico ou particular, na qual constem poderes especIficos para
interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame (Tratando-se de procurador);

g) Prova de lnscriçäo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mediante apresentaçào do
Comprovante de lnscriçäo e de Situacão Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTAO DO CNPJ);

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

I) Certidäo Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidôes sejam apresentadas sem indicaço do prazo de validade, sero
consideradas válidas aquelas ernitidas ha no máximo 30 (trinta) dias;

n) Certidâo expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o nümero de Cartorio(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, corn data näo
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

o) Certidäo Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da Iicitante, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebirnento das
propostas, se outro prazo näo constar no documento;

p) Declaraçâo de Enquadrarnento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadrarnento), conforme modelo anexo;

q) Declaração de que näo existe fato impeditivo para participaçâo da empresa em licitaçOes
püblicas ou rnesrno de contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas
(Declaracâo de Idoneidade), conforme modelo anexo;

r) Declaraçâo de que nâo possul em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabaiho, salvo na
condiçäo de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (Declaracão de ResponabiIidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

s) Declaraçäo de que recebeu e concorda com todas as condiçoes estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condiçOes para participar desta
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licitaçâo (Declaracão de Recebimento e/ou Acesso a Documentação), conforme modelo
anexo;

t) Declaraçäo de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaracâo de Responsabilidade), conforme modelo,
anexo;

u) Declaraçao de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
docurnentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaracão de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

v) Declaraçäo da proponente, de que manterá na obra e durante o perlodo da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execucão do objetocontratual (Declaracào de
Obrigacoes), conforme modelo anexo;

w) Declaração contendo dados e informaçOes da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de InformacOes), conforme modelo anexo;

x) Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

y) Cornprovação de vInculo empregaticio entre o responsávei técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestacão de
serviços. Para dirigente ou socio da empresa, tal comprovaçäo poderá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. E vedada, sob pena
de inabilitacão, a indicaçào de um mesmo técnico corno responsável técnico por mais de um
proponente.

z) Comprovante de o licitante possuir aptido para desempenho da atividade pertinente e
compatIvel corn objeto da licitaço, através de atestado de capacidade técnica ernitido por
pessoas jurIdicas de direito póblico ou privado (com firma reconhecida em caso de pessoa
jurIdica de direito privado), devidamente registrado no Conselho competente, por execução
de obra em caracterIsticas similares ao objeto da presente licitacão, acornpanhado da
Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU.
z.a) Esta cornprovaçäo da aptidão minima Para desempenho da atividade poderá ser em
norne da empresa ou do profissional técnico responsável,

aa) Atestado de visita técnica fornecida pelo MunicIplo, comprovando que a empresa, através
de seu responsável técnico, visitou e teve Iivre acesso aos locals da obra. A visita técnica
deverá ser agendada junto ao setor de engenharia do MunicIpio, pelo fone (45) 3282-1355,
ate as lZhOOmin do dia 14/03/2016.

Nota: para as empresas que possuem filials, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federals, divida ativa da uniâo e débitos previdenciários deverá ser corn o CNPJ da
matriz, e as demais certidöes deverâo estar corn o nürnero do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente ernitirá notas fiscais, sob pena de inabilitaçäo.

8.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em
órgâo da Imprensa Oficial. A aceitação das certidôes, quando ernitidas através da Internet ) ficam
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condicionadas a verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas
quaisquer cópias efetuadas através de fac-simile, bern como não serão aceitas certidoes que
contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação".
8.3. A docurnentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhurn caso será concedido prazo para
apresentação de docurnentos de habilitaçäo que não tiverem sido entregues na sessão própria, bern
corno não será permitida docurnentacão incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de
cornprovação que não sejam as exigidas neste Edital.
8.4. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, irnplicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, alérn das irnplicaçôes da legislação penal.
8.5. As empresas que desejarern obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto a Secretaria de Adrninistração
(45 3282-1355).
8.6. A cornissão efetuará a avaliação do rarno de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão
Simplificada da Junta Cornercial.
8.7. Os documentos necessários a habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartOrio competente ou por rnernbro da Cornissão
de Licitação, mediante conferência da cópia corn o original ou publicação em órgão de imprensa
oficia I.
8.8. A ornissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante induzirá a declaracão de sua inabilitação.
8.9. As microempresas e ernpresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela
Lei Complementar n. 2 123/2006.

jQ BENEFICIOS As PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO
MICRO EMPRESA EIOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> A licitante que se enquadra como ernpresa enquadrada/classificada como Micro Ernpresa ou
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.

> Caso a Licitante enquadrada corno ME ou EPP, apresente algurna restrição na docurnentação
exigida neste Edital para habilitação, corn relação a Regularidade Fiscal, terá o prazo de 05
(cinco) dias üteis, cujo termo iniàial corresponderá ao rnornento em que 0 proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, para a regularizacão da
docurnentação, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidOes
negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa.

§ 22 A não-regularização da docurnentação, no prazo previsto no Inciso anterior, irnØlicará
decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 9 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serào convocados as licitantes remanescentes, na ordern de
classificação, para a assinatura do contrato.
8.11. A Comissão Permanente de Licitaçôes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 9 1, mediante a apresentacão dos originais.
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8.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório,
deverá formalizar carta de credenciamento ou procuraço, conforme modelo anexo, a qual deverá
ser entregue a Comissâo de Licitação na data de abertura dos envelopes.

9. DA PROPOSTA DE PREOS
9.1. 0 invólucro n 9 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da
p lanilha de precos/servicos e do cronograma fisico financeiro, datado e assinado pelo representante
legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, alérn dos elementos mencionados, as seguintes condiçOes:
a) Especificaçâo do objeto, observadas as quantidades e caracteristicas minirnas exigidas no
presente instrumento convocatório. 	 -
b) As especificaçöes dos serviços estão contidas nos anexos, memorials descritivos, orçamentos,
cronograma fIsico-financeiro e projetos.
c) Prazo de validade da proposta (minimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
póblica. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inIcio e incluir-se-á o dia do vencimento;
d) Prazo de entrega e execução do objeto: Em ate 90 (noventa) dias após a ernissão da ordem de
solicitaçäo e/ou serviços;
e)Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato;
f) Conter assinatura do representante da pessoa juridica licitante;
g)dados bancários da empresa (facultativo);
h) Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
I) No preço cotado, estâo incluidas obrigatoriarnente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos soclais, fiscais, comercials, administrativos, lucros e quaisquer
outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sabre o objeto, não se admitindo
qualquer adicional;
j) Cotação do valor global para a execuçäo dos serviços, detalhado conforme planilha anexa
(detalhar a planilha de forma separada, para cada etapa).
k)Apresentar juntarnente corn a Carta Proposta, a planilha de servicos (planilha orçamentária) e o
Cronograma FIsico Financeiro de cada urn dos itens (pavirnento, ciclovia e passelo).
I) A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
corn timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrOes, que possarn prejudicar a sua
inteligéncia e autenticidade, acompanhada de arquivo digital formato aberto (Excel!! Word),da
qual devero constar os itens abaixo:

-	 Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive lmpostos sabre Serviços - ISS, seguro,
taxas e demais encargos pertinentes;

II -	 Canter a tabela abaixo:
DESCRICAO DA OBRA	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$
MAO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

III -	Condiçäo de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
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m) As propostas que apresentarem omissOes e acréscirnos de itens e valores na planliha de custos
seräo desclassificadas.
n) As empresas que apresentarem suas planilhas corn erros de cálculos aritméticos, e desde que não
haja substituição dos preços unitários originals, serão oficiadas pela Comissäo para apresentarem
nova planilha corn as devidas correçôes.
o) Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgarnento, o preço global
apresentado na planllha, efetuadas as devidas correçOes.

11. DO CRITERIO DEJULGAMENTO E TETO MAXIMO

11.1. 0 julgarnento das propostas será realizado em funçao do tipo "Menor Prep Global",
classificando-se ern prirneiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo corn as especificaçöes
do Edital e ofertar o rnenor preço.
11.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, corno critério de
desempate, preferencia de contratação para as microempresas e ernpresas de pequeno porte nas
situaçôes ern que as propostas apresentadas pelas rnicroernpresas e ernpresas de pequeno porte
sejarn iguals ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta rnais bern classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.
11.3. Caso haja Ernpate Ficticlo, o desernpate proceder-se-á da seguinte forma:
11.3.1. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte c!assificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de prep, corn valor
inferior àquela considerada vencedora do certarne (por ernpresa considerada de Grande Porte), no
prazo de 01 (urn) dia ütil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialrnente
vencedora, o objeto será adjudicado ern favor da ME ou EPP, na ordern classificatória, para o
exercIcio do mesrno direito;
11.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e ernpresas de
pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos, será realizado sortelo entre elas
para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar meihor oferta.
11.4 Na hipotese cia näo-contrataçäo acima, o objeto licitado será adjudicado ern favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
11.5 Este favorecirnento do empato fictIclo sornente se aplicará quando a rnelhor oferta inicial no
tiver sido apresentada por rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte.
11.6. 0 Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 74.114,76 (setenta
e quatro mil cento e catorze reals e setenta e seis centavos).

12.DAS c0NDIç6ES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREOS E ATuALlzAçAo FINANCEIRA
12.1. Os pagarnentos serâo efetuados conforrne rnedição, e será liberado após análise a aprovaçäo
do departarnento de Engenharia do MunicIpio de Pato Bragado - PR;
12.2. 0 critério de reajustarnento de preços observará a formula constante, tambérn, dos Anexos
deste Edital.
12.3. 0 MUNICIPIO efetuará o pagamento a ernpresa contratada, de acordo corn as rnediçoes
realizadas pelo setor de engenharia do rnunicipio;
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12.4. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Municipio efetuará o
pagamento a empresa contratada por rnediçao mensal, em ate 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalizaçao.
12.5. 0 pagarnento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do fIsico-
financeira, conforme cronograrnas fIsicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE corn
apreseritaçâo de GFIPS corn a comprovaçäo de recolhirnento dos tributos e encargos trabaihistas,
lista dos trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovaçäo do
pagamento dos salários e demonstrativo da foiha de pagamento dos trabaihadores envolvidos na
o bra.	 -
12.6. Condiçoes mInimas de pagamento:

• 12 Pagamento
• Matricula da obra - CEI Cadastro EspecIfico no INSS
• ART de execucão
• Alvará de construção e/ou Ordern de Serviços

tiltimo pagamento:
• CND daobra
• Termo de recebimento provisório
• Certidao de conclusäo de obra

13. DOS PROCEDIMENTOS
13.1. No local, dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital, serào recebidos os invólucros de
n 2 1 (documentacdo) e n 9 2 (proposta), entregues por representante legal da licitante ou por pessoa
autorizada portando declaraço de conformidade com o Anexo I deste Edital.
13.2. Após o Presidente da Cornissäo declarar encerrado o prazo para entrega dos invólucros,
nenhurn outro documento será recebido, nem seräo perrnitidos quaisquer adendos, acréscirnos ou
modificaçoes a documentaço e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela Comisso,
justificadamente, com finalidade rneramente elucidativa.
13.3. Abertos as invólucros de n Q 1, os docurnentos neles contidos seräo examinados e rubricados
pelas licitantes presentes e pela Comissão.
13.4. Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a
docurnentaçäo solicitada ou apresentarern-na com vicios ou defeitos que impossibilitem seu
entendirnento, ou nâo atendam satisfatoHamente as condiçOes deste Edital.
13.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitaçäo, a Comissão procederá a abertura dos
invólucros de n 9 2 (propostas), em sessäo püblica previamente designada, que poderá constituir-se
na rnesma prevista neste, se todas as licitantes, habilitadas ou não, desistirern da faculdade de
interposiçäo de recurso, de modo expresso, e mediante o registro da circunstância ern ata.
13.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas seräo devolvidos, ainda
lacrados, diretamente ou pelo correio, apOs definitivarnente encerrada a fase de habilitaço.
13.7. Abertos os invólucros den 2 2, contendo as propostas, estas serao examinadas e rubricadas
pelas licitantes presentes e pela Comissão. Sero desclassificadas as propotas que apresentarern
irregularidades, vicios ou defeitos que irnpossibilitem seu entendimento, näo atendam as
especificaçöes do Edital ou contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüiveis.
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13.8. A Cornissào de Licitaçäo reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por Si OU através
de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados ofertados pelas
licitantes, nela compreendida a veracidade de informacOes e circunstâncias pertinentes.
13.9. Não constituirá causa de inabilitaço ou desclassificaçäo a irregularidade formal que não afete
o conteüdo ou idoneidade do documento.
13.10. Do julgamento da habilitaçào, julgamento e cIassificaço das propostas e dos atos püblicos
previstos neste procedimento Iavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pela Comisso
de Licitaçào e, quando for o caso, pelas licitantes presentes.

14.DA HoMoLoaAçAo E DIsPoslçOEs GERMS
14.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrurnento contratual, dentro do
praza de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
14.2. 0 näo comparecirnento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato,
implicará perda do seu direito a contratação, sem prejuIzo das sancöes previstas no artigo 81 da Lei
8.666/93.
14.3. Fica assegurado ao Municipio o direito de, a qualquer tempo, antes da contrataçäo, revogar a
presente Iicitação, par interesse páblico decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, suficiente para justificar o ato, sern que assista as licitantes direito a indenizaçào.
14.4. As questOes näo previstas neste Edital seräo resolvidas pela Comissão corn base nas norrnas
jurIdicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princIpios gerais de Direito.
14.5. lnforrnaçOes cornplementares sobre o presente Edital poderao ser obtidas através do telefone
c (Oxx45)3282-1355, se referentes a condiçöes especIficas para atendimento das obrigacoes

necessárias ao curnprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas a Comissäo, por escrito, no
endereço indicado para recebimento das propostas, no máxirno em ate 5 (cinco) dias üteis antes da
data fixada para a entrega das propostas.

15. DOS ANEXOS AC EDITAL
Constituern-se anexos do presente edital:
a)Anexo I - Modelo de DecIaraço de Enquadramento;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c)Anexo III - Modelo de Declaraçäo de Résponsabilidade Trabalhista;
d) Anexo IV - Modelo de Declaraçao de Recebirnento e/ou Acesso a Docurnentaçào;
e)Anew V - Modelo de DecIaraço de Responsabilidade;
1) Anew VI - Modelo de Declaração de Autenticidade;
g)Anexo VII - Modelo de Declaraçäo de ObrigaçOes;
h) Anexo VIII - Modelo de Declaraçäo de Inforrnaçôes;
i) Anexo IX - Termo de Referéncia;
j) Anexo X - Modelo de Proposta de Preços;
k)Anew XI - Minuta de Contrato;
I) Anexo XII - Modelo de Termo de Renüncia;
rn) Anew XIII - Ordem de Serviços.
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16. DOS RECURSOS ADMIN ISTRATIVOS
16.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e
deverâo ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias üteis a contar da divulgacâo do resultado, na data
da ata correspondente.
16.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulaçäo ou revogação.
16.2. Os recursos deverâo sec dirigidos a autoridade superior, por intermédio da Comissão de
Licitação, a qua[ poderá reconsiderar sua deciso, no prazo de 5 (cinco) dias üteis ou, nesse mesmo
prazo, faze-los subir, devidamente informados, para decisäo final, a ser proferida em 5 (cinco) dias
üteis do seu recebimento. 	 -
16.3. Uma vez interposto, o recurso seré comunicado as demais licitantes que podero impugná-lo
no prazo de S (cinco) dias üteis.
16.4. Os autos do processo da licitaçào estaräo com vista franqueada aos interessados a partir da
intimaco/divuIgaço das decisöes recorrIveis, na repartico incumbida do procedimento.

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do més de fevereiro de 2016.

rto o MunicIefe^id	 pio
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ANEXO I

A Comisso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO

Declaramos Para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatOrio, sob a modalidade , instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n. 2 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos benefIcios.

Por ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

	

Local, em _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO II

A Cornissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedirnento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que näo fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder PUblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

Local, em _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da ernpresa proponente)
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ANEXO III

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE TRABAIHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado par esta Prefeitura, que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente.

Local, em	 de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAçAO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório,
sob a modalidade ____, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçOes e condiçöes locais para o
cumprimento das obrigaçOes objeto da Iicitaçào.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

emde 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitaço.

Por ser a expressâo da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI

A Comissão Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos as documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expresso da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAcAO DE OBRIGAçôES

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o perlodo da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório
supra	 indicado,	 o(a)	 profissional	 e	 responsável	 técnico

inscrito no CPF/MF sob o n.Q
e Identidade sob Registro Geral n. 2	, devidamente inscrito junto ao
CREA/CAU sob o n.9

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos as equipamentos, velculos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita reaIizaço dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cIvel, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilIcitos originados em decorrência da execuçäo dos serviços.

Por ser a expressâo da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2016.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII

DEcLARAcA0 DE INF0RMAç6ES

Razão Social da p

End

Bairro	 CEP

Estado

CNPJ/MF

Inscriçäo Estadual

Inscriçäo Municipal/ISS

Instituiçäo Financeira/Banco	 Conta Corrente	 Agência__________

N 2 do Tel
	

N2 de fax da empresa________________________

Nome do representante legal autorizado para assinatura do

Funçäo do Responsável

Endereco do Responsável Lega

RG N Q	Orgão emissOr

CPF N au:

Locale data 	 _I

Assinatura e Identificaçào do
Responsável legal e da empresa
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ANEXO IX

TERMO DE REFERENCIA
TOMADA DE PREç0S N. 006/2016

1—DO OBJETO
0 objeto da presente Iicitacäo é a contrataço de uma empresa para Construçäo de Ciclovia e
passelo pUblico (calcada) na Rua Padre Alois Mark, acesso ao Colegio Estadual de Pato Bragado -
PR. A Obra deverá ser executada nos termos do memorial descritivo, planilhas orçamentárias,
cronograma fIsico-financeiro e projetos, anexo deste Edital.

0 Critério de julgamento das propostas é do tipo menor prep Global.

2—DA JUSTIPICATIVA:
Oferecer acesso adequado aos alunos e demais colaboradores ao Colegio Estadual de Pato Bragado,
cujo qual será inaugurado em breve.

3—EsPEclFlcAçOEs DOS sERvlços:
As especificaçöes dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma fIsico-financeiro e projetos.
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ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

A Comissão de Licitação do MunicIpio de Pato Bragado - PR
Tomada de Preços n. 9 .........../2016
Prezados Senhores:

A empresa	 , estabelecida na (Rua, Av . .................... n. 9 ........ ), na Cidade
de	 , Estado de	 , inscrita no CNPJ sob n9.

apresenta sua proposta cornercial relativa a licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREç05, n 9 . ____/2016, para  (descricão sucinta do objeto), conforme
edital de licitacão e seus anexos, nas seguintes condiçoes:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$
MAO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS: xxxxxxxxxx

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos as custos diretos é indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contrataçäo.

Na execução do objeto, observarernos rigorosamente as especificaçOes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tern prazo de validade de no mInirno 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão püblica.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em ate 90 (noventa) dias após a ernissão da ordem de
solicitaçäo e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços.

As condiçâes de pagarnento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREOS n 9 .	 /2016.

ern _____de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XI
CONTRATO N.2
TOMADA DE PREOS N. 2 ....../2016

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE PATO
BRAGADO E A EMPRESA..................................

CONTRATANTE: Municipia de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa jurIdica de direito piiblico interno, inscrito no
CNPJ sob on 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador cia Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR edo CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 9 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADk	 ....................................................................pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2
estabelecidana	 ...................................................................................................CEP

neste ato representada por seu	 ................................Senhor ...............................................
portador da Cédula de Identidade n° ......................... e do CPF/MF n° .....................................residente e domiciliado na

.......CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos cia Lei N. 2 8.666/93, de 21
de junho de 2093, suas alteraçöes subseqUentes e legislaço pertinente, Licitaço modalidade TOMADA DE PREOS N.
006/2016 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste instrurnento, o fornecimento de materlais e mäo-de-obra para a execução global de
obra....................................................tudo de acordo corn as especificaçôes e plantas anexas ao processo licitatório, cujo
local foi inspecionado pela CONTRATADA, que exarninou detalhadarnente o projeto, as especiflcaçöes e toda a
docurnentação da licitaçäo respectiva e se declara em condiçöes de executar as serviços em estrita observância corn o
indicado no projeto, nas especificaçôes e na documentação levada a efeito pelo Processo de Licitação - Tomada de
Preços ........./2016.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, corno se nele estivessern transcritos, as seguintes documentos:

-	 Edital de TOMADA DE PREOS n. 9 ......./2016; e
II -	 Proposta cia CONTRATADA, datada de ........

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA ExEcucAo
Os serviços e materials necessários a conclusãd cia obra, objeto deste contrato, seräo executados e fornecidos sob
regime de empreitada global e de conformidade com as especificaçôes constantes do Edital de TOMADA DE PREOS

/2016, obedecendo as requisitos de QUALIDADE, RESISTENCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANcA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA- DA FISCALIZAcAO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia cia Prefeitura Municipal. Objeto do presente contrato
administrativo será continuamente recebido pelo fiscal cia CONTRATANTE, para avaliaço de que as serviços foram

executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.
§ 12 - 0 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança corn que deverá ser
entregue o objeto contratado.
§ 2 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 0 serviço executado em desacordo coma a proposta aprovada
pelas partes e/ou como previsto no contrato.
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§ 39 • Todas as ocorréncias que vierem a prejudicar o andarnento do presente CONTRATO devero ser comunicadas,
imediatamente e par escrito, a Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura de processo competente.
Antes de comunicar a Diretoria de Gestào de Suprirnentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente, comunicar

oficialmente a empresa sabre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, corn ou sem
êxito na resposta, enviaré, então, tal comunicação a Diretoria de Gestào de Suprirnentos.
§ 42• Pela execuçào dos serviços e fornecimento dos materials, objeto deste contrato, o MUNICIPIO pagará a
CONTRATADA, a importância de R$........(....), par mediçâo mensal, em ate 10 (dez) dias após o aceite pela flscalizaçäo,
conforrne tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL

MATERIAL	 R$.............
MAO-DE-OBRA	 R$..............
TOTAL	 R$..............

§ 59 . No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas corn impostos, seguro, taxas e demais encargos

necessàrios a execuçào do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO
O pagamento do valor previsto na clâusula quarta será efetuado pelo MUNICIPIO a CONTRATADA par medição mensal,

mediarite a apresentaçào, par parte da CONTRATADA dos seguintes docurnentos: -
Declaração que a ernpresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualrnente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisiçào, comprovado par
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN fl.2 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,

firmado par contador devidamente habilitado e pelo responsàvel legal da empresa contratada.
II- Os valores de material ou de equiparnentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura, nota

fiscal ou recibo de prestaço de serviços, de acordo corn o valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos,
da IN N. 69, de 10/05/2002), para fins de retenção dos 11% para a previdência social sabre o valor da mão-de-
obra.

Ill-	 Certidão negativa de débitos - CND, junto ao INSS, quando for realizada a Ultima medição.
IV-	 Alvará de construção

Laudo de mediçào da obra, contendo a especificaçào e quantificação dos serviços executados, devidarnente
datados e assinados pela fiscalizaço.

VI-	 Comprovantes de que o contrato se mantém em situaço regular no comprimento dos encargos socials.

- Parágrafo Primeiro.
o pagarnento será efetuado conforme medição condicionada ao repasse do Governo Federal e comprovacão dos
cronogramas fisicos da obra, mediçào realizada pelo CONTRATANTE e prévia apresentaco de GFIP'S corn a
cornprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuam na
execuçào da obra, bem como cornprovação do pagamento dos salários e dernonstrativo da folha de pagamento dos
trabalhadores envolvidos na obra.

- Parágrafo Segundo.
Condiçôes mInirnas de pagarnento:

• 19 Pagamento
•	 Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS
• ART deexecuçào

• Alvará de construção
Ultimo pagamento:

CND daobra
• Termo de recebirnento provisório
• Certidão de conclusão de obra

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
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A contratada obriga-se a entregar a obra conclu(da, sem nenhuma pendéncia e provisoriamente recebida, dentro de....
(.......... ) dias corridos, contados a partir da emisso da ordem de serviço.

Parágrafo ünico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execuçäo da obra em ate 05 (cinco) dias corridos após a emisso
da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viaço, Obras e Serviços POblicos.

CLAUSULA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PR0RROGAçA0 DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
o prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Municipio, desde que preenchidos Os requisitos legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A flscalizaçâo do MUNICIPI0 acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as ocorrências no
DIARIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá a Termo de Recebimento Provisório, que deveré ser assinado
pela fiscalização do MUNICIPIO e da CONTRATADA.

§ 1. Transcorridos 30 (trinta) dias da emisso do Termo previsto nesta dáusula, a MUNICIPIO constituirá Comissào para
vistoriar a obra e, constatando a sua adequaçào aos termos contratuais, expediri devidamente assinado pelas partes e
de forma circunstanciada, a Termo de Recebimento Deimnitivo.
§ 22 . 0 Recebimento Definitivo ou Provisôrio nâo exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e etico-profissional
previstos na Legislaçào, pelos materials e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que as materials par ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da obra, objeto
deste contrato, são de primeira qualidade e atendem as especificaçOes aqui estabelecidas e também a disposta no art.
618 do Código Civil.

CLALISULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOE5 VA CONTRA TADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçOes da CONTRATADA:
- Farnecer par sua exciusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam

necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluidos nas planllhas de quantitativos
pelo MUNICIPIO, porém constantes das especificaçOes fornecidas para a elaboração da praposta e pertinentes
ao objeto contratada;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçOes trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e camerciais,
resultantes da execução do contrato, relativos a maa-de-obra e materials utilizados, bem como as decorrentes
de responsabilidade civil em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dana ou prejuizo causado as instalaçöes e ao pessoal do MUNICIPIO ou
terceiros, por funcionérios au pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva
todas as providências e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execuçãa dos serviços, canfrontar entre si as desenhos, quantitativas e especificaçoes
envalvidas dando conhedmento a fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepândas, erros,
omissOes au düvidas, deverá apresentar proposta de soluçöes, cabendo a frscalização aceitar au solicitar a
apresentaçäo de outras alternativas, levando sempre em canta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva respansabilidade por todos as prejuizas que causar ao MunicIpio de Pato Bragada, por
inadimplemento de qualquer abrigaçào contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das
especificaçöes, projetos e praza de execuçãa;

VI -	 Efetuar as suas expensas, a transparte de pessoal, materiais e equipamentas, ate a local da abra;
VII -	 Manter no local da obra, prepasta habilitada para representá-la na execução do cantrata e acampanhar as

trabalhos de recebimenta da abra;
VIII -	 Os serviços deverão ser executados em consanância corn o memorial descritivo, corn qualidade compativel com

as normas vigentes;
Ix -	Deverá atender na integra a Iegislaçào trabalhista, permitinda a vistoria da obra a qualquer tempo pelo

CONTRATANTE;
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X -	 Responsabiliza-se a CONTRATADA par acidente de qualquer natureza ocorrido na obra Cu em decorréncia da
mesma, inclusive decorrente de auséncia de sinalizaçào Cu segurança;

XI - A CONTRATADA deverã manter a qualificaçao técnica apresentada par ocasião do processo Iicitatório durante
toda a duraçao do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente
acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII -	 Todos os recursos fIsicos, humanos e materiais necessários a execução dos serviços contratados serão

fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilizaçào.
XIV -	 Providenciar as alvarás de construçâo, recolhimento da ART, INSS e outros necessários a execução e Iiberação

da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser Iavrado pela Fiscalização;
XV-	 Manter contatos corn o MUNICIPIO, sempre par escrito, ressalvados as entendimentos verbais determinados

pela urgencia, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados par escrito no prazo de 03 (trés)
dias Uteis;

XVI - Manter em corn patibiidade com as obrigaçâes por eta assurnidas, todas as condiçöes de habilitaçdo
qualiflcacao exigidas no Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 CP- 00612016, durante a execuçüo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS 0BRIGAc5E5 DO MuNIciplo
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçôes do da CONTRATANTE, afim de
viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I -	 Pagar a valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II -	 Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorréncias no Diário de Obras,

sendo que a fiscalização periódica no implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados;
III -	Realizar as trabalhos de aceitação e recebirnento, na época oportna, emitindo Os respectivos termos e

registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:
a) Name, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalizaçâo e mestre de obras da CONTRATADA;
b) Nome, endereço e telefone da fiscalizaçâo da obra;
c) Prazo para execuçào da obra;
d) Data do inIcio das obras, dias corridos e acumulativarnente os dias impedidos de trabalhar, por casos

fortuitos ou de força maior;
e) Substituiço de desenhos ou especifrcaçôes;
f)Düvidas, alteraçôes e definiçOes;
g) Inicio e término dos principais serviços;
h) Comunicaçôes em geral, entre a CONTRATADA e 0 MUNICIPIO.

IV - Efetuar a retenço da contribuiçào previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra
incidente por ocasião do pagarnento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas nas Instruçöes
Normativas em vigor.

V -	 Fornecer todos os elementos e prestar todas as informaçoes necessárias a execuço do objeto;
VI -	 Exercer a fiscalizaçäo dos serviços por servidores especialmente designados e docurnentar as ocorréncias

havidas;
VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente aos

serviços prestados;
VIII -	 Manifestar-se formalmente em todos Os atos relativos a execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
o atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagarnento de multa de 0,1% (zero virgula um
por cento) par dia de atraso, Iimitadaa 3% (trés por cento) - equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre a
valor total do contrato, isentando, em conseqQéncia, a MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer tItulo,
relativos ao periodo em atraso. A partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado a abandono da obra,
sendo aplicada, cumulativamente com a multa par atraso, aquela correspondente a penalidade par inexecução parcial
ou total, conforme 0 caso.
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§ 1. Havendo atraso de pagarnento, pagará 0 MunicIplo ao licitante vencecior multa correspondente a 0,1% (zero
vIrgula urn par cento) par dia de atraso, lirnitada a 9% (nove par cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso -
calculada sabre o valor da parcela em atraso.
§ 22. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo corn o presente Edital, implica no pagamento de
rnulta de 20% (vinte par cento), calculada sabre o valor total do contrata e/ou da nota de empenha.
§ 32 . A inexecuçãa total do ajuste ou execução total ern desacordo corn o presente Edital, iniplica no pagarnenta de
multa de 30% (trinta par cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 42• A aplicação de rnulta, a ser determinada pelo Municipia, após regular pracedirnento que garanta a prévia defesa da
empresa inadirnplente, n5o exclui a possibilidade de aplicaçäo de outras sançOes previstas no art. 87 da Lei 8.656/93 e
alteraçôes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrurnento contratual será rescindido:

Pelo MUNIC(PIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou ern parte o contrato, sern prévia autorizaçâa do MUNICIPIO;
b) Não curnprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigaçãa contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua final dade de rnodo que, a juizo do MUNICIPIO, prejudique a

execuço do contrato;
d) Reduzir, sern antes recorrer as autoridades competentes, par prazo superior a 10 (dez) dias cansecutivos, 0

ritrno dos trabalhos ou nào cumprir 0 cronograrna de execuço dos serviços contratados, de rnodo a
impossibilitar a sua concIuso dentro do prazo avençado neste contçato;

e) Sern a devida autorizaçäo escrita, nào observar as especificaçOes técnicas de qualidade do material de
execuçào, apOs adverténcia par escrito da fiscalizaçäo do MUNlCiPlO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICIPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condiçOes estabelecidas neste contrato.

§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido ern especial interesse do MUNICIPIO, poderá 0 presente
contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer indenizaço par parte do MUNICIPIO.
§ 2. Quando a resciso se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICIPIO pelo
pagarnento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa a resciso do contrato, alérn da rnulta de 20% (vinte par cento) do valor
contratual e dernais penalidades previstas, fica sujeita a urna das seguintes sançOes:

-	 Advertência;
It -	Suspensào ternporária de partic7ipac5o em licitaçào e impedimenta de contratar corn o MUNICIPIO, pelo prazo

de ate 02 (dais) anos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E EORA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força major, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovados ao
MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias üteis de suas ocorrências e constarem devidarnente registrados no Diário de Obras
e ern sendo aceitos, nâo serão considerados para a contagem de prazo de execução.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA ORcAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, acorrero par conta da Dotaçäo Orçamentária n.2:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154511300.1006 - Obras de Melhorias nas vias urbanas
4.4.90.51.02.2219 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - F 505

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, a foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondan - Estada do Paraná, como a nico
campetente para serem dirimidas todas as düvidas que porventura se originem no presente contrato.
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Assim, estando justos e contratados, firmam a presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02
(duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de .....................de 2016.

MUNIC1PIO

EMPRESA VENCEDORA
CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)
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ANEXO XII

TERMO DE RENUNCIA

A Comissào Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente	 , abaixo assinada, participante da licitacäo
modalidade  por seu representante credenciado, declara, na forma
e sob as penas impostas pela Lei n 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da deciso da Comissào de Licitação, que julgou Os

documentos de habilitaçäo e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do
procedimento licitatório.

de 	de 2016.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII

ORDEM DE SERVIOS

Pela presente Ordem de Serviços o Municipio de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contrataçao de 	 , objeto da proposta de

da empresa	 , CNPJ n.2
corn sede na	 , na Cidade de	 , Estado de

adjucatária da Iicitacao na modalidade de Tomada de Preços fl. 2 	 /2016.

Integram e completam a presente Ordern de Serviço, para todos as fins de direito, obrigando as
partes em todos as seus termos, as condiçöes expressas noedital de Tomada de Preços N.
____/2016, juntarnente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em
_j__j_

A presente Ordern de Serviço rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei n. 9 8:666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçoes e Iegislaçäo pertinente e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da teoria geral dos contratos e as disposiçöes de
direito privado.

ern_de	 de 2016.

(assinatura da autoridade competente)
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 019/2016.
Do Objeto: Aquisição e instalacão de 01 (urn) painel junto ao Pogo Artesiano, localizado na Linha São
Francisco, Municipio de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgarnento citado no Edital de Licitação PREGAO PRESENCIAL n.2
019/2016, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe cie apoio apresenta a
proposta apresentada pela ernpresa Geferson Miguel Boll - ME, ao valor global de R$ 7.760,00 (sete mu
setecentos e sessenta reals) corno a de rnenor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que a
proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 29 de fevereiro de 2016.

Djoni Aleander Robden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoGAçAo

PREGAO PRESENCIAL N. 2 019/2016.
Do Objeto: Aquisição e instalacão de 01 (urn) painel junto ao Pogo Artesiano, localizado na Linha São
Francisco, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Em atenção as atribuiçöes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa Geferson Miguel Boll - ME, ao valor global de R$ 7.760,00 (sete mil setecentos e sessenta reais),
para entrega do objeto ora licitado, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros docurnentos
pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 29 de fevereiro de 2016.

Arnildo Rieger
Prefeito do MunicIpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Visualizar impressao	 http://webmail.patobragado.pr.gov.br/

Assunto: Tomada de Preços 6/2016
Be: Lajes Trena <1ajestrenaIajestrena.com.br> [+] [x]
Data: 15/03/2016 09:24:53
Destinatário: <daianepatobragado.pr.gov.br> [.. I
Born dia,

Solicito edilal e demais planilbas do processo Tornada de Preços 6/2016 ( Construção de ciclovia e passeio
pUblico na Rua Padre Alois Mark.

Att,

Eng° Deyvid Fabiano Gracioli

Trena ExecuçOes Pré Fabricadas Ltda
SÃO MIGUEL DO GUAcu-PR
45-3565-1290
45-3565-2352

I del	 15/03/2016 11:16



Visualizar impresso	 http://webmail.patobragado.pr.goybr/

Assunto: TP 06/2016
Dc: Maid Tubos <makitubos@outlook.com > [+] [x]
Data: 04/03/2016 09:33:46
Destinatario: daianepatobragado.pr.gov.br" <daianepatobragado.pr.gov.br> [...]

A empresa MAKI TUBOS LTDA, CNPJ n 2 20.870.830/0001-87, situada na Rua Ildeo Goerck, 203,
parque industrial, cidade de Missal - PR, verri através desse requerer ao edital e respectivos anexos
da TP 06/2016, sendo objeto a construção de ciclovia e passeio publico.

Sem mais para o momento agradecemos a atençào e o pronto atendimento!

att,

I de 1	 04/03/2016 09:45



10/03/2016	 Visuatizar impressào

Assunto: tp 06
De: Center Luz <center1uz45@hotmaj1.com> [+] [x]
Data: 10/03/2016 10:25:14
Destinatário: "neivapatobragadoprgovbr" <neivapatobragado.pr.gov.br> [•••]
Born dia.

Conforme contato telefônico, solicito edital da TP 06.

Aft
Aline

CONSTRUTORA CENTER LUZ LTDA.
Rua Vitoria n o 1.582
Bairro Neva
Cascavel - Pr
Fone/fax:. 45-3322-1001

httpd/webmai I patobragado.pr.gov.br/ 	 1/1



RazAo Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIREU - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Parana - Fones: (0xx45)3282-1 768 I 9825-7348
(4$34? ""°t	 CNPJ: 18.53.813/0001-55 —CAD/ICMS:90637383-17— Jnsc.Mun: 18001810-0.ffff	 -

E-mail/skype: thevesom@hotmail.com

REOUERIMENTO BE EDITAL BE LICITACAO

Prefeitura de Pato Bragado - Pr.
Departamento de compras/!icitaçOes.
Tomada de precos: 06/2016

A empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS ETRELE - ME,
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Palo Bragado, Estado do
Parana, cadastrado no CNPJ fl.0 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa
Exceléncia o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO TOMADA DE PREOS N.° 006/2015, no
e-mail: thevesomhotmail.corn, cont a finalidade de participar da Tomada de Preços n.° 006/2015.

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideraçAo.

Palo Bragado, 01 de marco de 2016.

Atenciosamente.

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347- Sala 2-Palo Boagado - Pr - CEP 85.948400
E-mtil: thevetom@hotniail.com



03/03/2016
	

Gmail - Solicitação TP n°0612016

Gma— J	 Neiva Bressan
LyGopgfe

SoHcitaçao TP n006/2016

vilmar weller <weiIer_eventos@hotmaiI.com >	 2 de marco de 2016 20:42
Para: "neiva.patobragadogmaiI.com " cneiva.patobragadogmaiI.com >

Boa Tarde

Solicito envio do Edital Tomada Preços N106/2016

Aft

Vilmar

Fone: (45) 9966 7013

https://maiI.ggte.com/maiI/u/0/?ui2&ik044eb6a5c9&viewpt&searchnbox&mSg15339b6bfa2C95b7&Sim? 15339b6b1a2c95b7	 1/1



02/03/2016	 Visuatizar imprassão

Assunto: Solicito edital e anexos
De: Cataratas Incorporadora e Construtora Ltda ME <cataratas.incorporadoragmai1.com > [+] [x]
Data: 02/03/2016 11:35:28
Destinatário: neivapatobragado.pr.gov.br [...]
Anexos: Assinatura emaiLjpg (614.6 KB)
Born dia,
Solicito edital e anexos da Tomada de Preço 06/2016 referente a construçâo de
ciclovia e passeio pUblico na Rua Padre Alois Mark, acesso ao Coléglo Estadual
de Pato Bragado.

Aguardo retorno

***Por gentileza, acuse o recebirnento deste e-mail.

Atenciosamente,

cCATARATAS' INCORPORADORA M CONOTRUTORA
Eng. Civil Ana Maria

(45) 3306-36011 (45) 9823-0704
Rua Presidente Bernardes, 1594, Neva, Cascavel-PR, CEP: 85.802-140

http://webmail.patobragado.pr.gov.br/ 	 1/I



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 053/2016 - Tomada de Preços 006/2016

Objeto: Construção de ciclovia e passeio püblico na Rua Padre Alois Mark, acesso ao Colégio

Estadual de Pato Bragado - PR.

Aos dezesseis dias do rnês de marco do ano de dois mil e dezesseis, as dez horas e dez minutos, nas

dependencias da sala da Secretaria de Administração, na Preleitura do Municiplo de Pato Bragado,

Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mu, oitocentos e oitenta e cinco,

reunirarn-se os membros da Comissão Permanente de Licitaçäo, os servidores Cesar Roberto

Schaeffer e Cristiane S. Bonatto, Para sob a presidência do primeiro, receberern abrirern, julgarern e

deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços

n. 9 006/2016, a qual tern como objeto a construção de ciclovia e passeio pUblico na Rua Padre Alois

Mark, acesso ao Colégio Estadual de Pato Bragado - PR, nos terrn?s citados no respectivo Edital de

Licitação. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do MunicIpio, site eletrônico do

MunicIpio e Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Pela divulgaçäo, 06 (seis) empresas do

ramo retirararn, conforme consta nos documentos anexos ao mesmo. Apesar da divulgaço e

interesse das Licitantes para a execução da obra em referencia, ate o horário lirnite para protocolo

dos envelopes, nenhuma empresa tinha protocolado envelopes para o processo em pauta, corn

intuito de participacão neste certarne. Diante deste fato, o processo licitatório em pauta fica

considerado DESERTO. Encerramos esta reunião e sesso as dez horas e quinze rninutos. Esta ata vai

assinada pelos mernbros da comissâo.

A^

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECER JM156MVNICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto: Análise Final da Licitaçao Tomada de Preços n o 006/2016

PARECER:

Retoniam os autos para exame do procedimento licitatorio na
modalidade Tomada de Preços no 006/2016, tipo "menor preço global", visando a
contrataçào de empresa para construçAo de uma ciclovia e passeio publico na Rua
Padre Alois Mark, acesso ao Colégio Estadual de Pato Bragado.

Como estabelecido no art. 4 0, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçao no
Diário Eletrônieo de 29/02/2016 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
01/03/2016, ficando definida a data de 16 de marco de 2016 para a realizaçao da
sessAo püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 8
dias Uteis entre as datas de publicaçao e da reuniAo.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que muito
embora 06 (seis) empresas tivessem de posse do edital, nenhuma delas protocolou
envelopes em tempo hábil, conforme anotado na ata 053/2016, restando este
procedimento DESERTO, nAo sendo possIvel sua continuidade, opinamos assim pelo
arquivamento.

Pato Bragado/PR, 16

Procurador Jlufrdko Municipal
Portal Ia 0712015

a pp a
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Paso Bragado - ParanO
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